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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL  

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO DE  
PEDAGOGO-ORIENTADOR EDUCACIONAL, DA CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO 

FEDERAL 
EDITAL Nº 1 , DE 06 DE AGOSTO DE 2014. 

 
Edital nº 1 publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 159, de 6 de agosto de 2014, páginas 51 a 57 

Atualização: Edital nº 2 publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 166, de 14 de agosto de 2014, página 107  
Atualização: Edital nº 3 publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 194, de 17 de setembro de 2014, página 96 
Atualização: Edital nº 5 publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 272, de 30 de dezembro de 2014, página 53 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o 
disposto na Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº 
5.105, de 03 de maio de 2013, bem como a autorização do Conselho de Política de Recursos Humanos publicada no Diário 
Oficial do Distrito Federal nº 45, de 04 de março de 2013, torna pública a realização de concurso público para provimento 
de 50 (cinquenta) vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Pedagogo-Orientador educacional, da carreira 
Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, e estabelece as normas contidas no presente edital e seus 
anexos. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pela Secretaria de Estado de Administração Pública do Distrito Federal (SEAP-DF), 
regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e será executado pelo INSTITUTO QUADRIX. 
1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos para provimento de 50 (cinquenta) vagas e formação de cadastro 
de reserva para o cargo de Pedagogo-Orientador educacional, da carreira Magistério Público do quadro de pessoal do 
Distrito Federal. 
1.3 O concurso público compreenderá as seguintes etapas:  
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório; e 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
1.4 As provas referentes ao concurso público serão aplicadas no Distrito Federal. 
1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exames médicos complementares, 
de caráter unicamente eliminatório, em conformidade com a legislação vigente e de responsabilidade da Secretaria de 
Educação do Distrito Federal. 
1.6 Os candidatos que ingressarem no Quadro de Pessoal do Distrito Federal estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis do Distrito Federal, das Autarquias e das Fundações Públicas Distritais, instituído pela Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; e às normas internas do órgão de lotação.  
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o concurso público 
obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital e(ou) eventuais retificações, 
no período de 07 a 13 de agosto de 2014.  
1.8.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX 
(ver item 16) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impugnado(s).  
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SEAP-DF e o INSTITUTO QUADRIX.  
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem anterior, o INSTITUTO QUADRIX 
divulgará em seu endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 15 de agosto de 2014, relatório 
contendo a análise e o julgamento dos eventuais pedidos de impugnação.  
1.8.5 Não caberá, sob nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o resultado do julgamento dos pedidos de 
impugnação.  
 
2 DOS CARGOS  
2.1 NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO-ORIENTADOR EDUCACIONAL, DA CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO 
Vagas: 50 (cinquenta). 
Remuneração: R$ 3.579,42 (três mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), para ingresso no 
padrão inicial da Etapa III da Carreira Magistério Público. 
Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais. 
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Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Pedagogia, com habilitação 
específica ou pós-graduação em Orientação Educacional, nas seguintes áreas de atuação: anos iniciais e finais do Ensino 
Fundamental, Ensino Especial, Educação Infantil, 1º, 2º e 3º segmentos da Educação de Jovens e Adultos, Ensino Médio e 
Educação Profissional. 
Descrição sumária das atividades: Planejar, coordenar, implementar e avaliar o desenvolvimento de projetos 
pedagógicos/institucionais, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino-aprendizagem e 
desenvolvimento integral dos estudantes; atuar em todas as etapas/modalidades da Educação Básica para atender as 
necessidades dos estudantes, acompanhando e avaliando os processes educacionais, viabilizar o trabalho coletivo, criando 
e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo 
entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas, participar de programas de desenvolvimento que envolvam 
conteúdos relativos à área de atuação ou neles atuar; executar outras atividades de interesse da área. 
Descrição detalhada: Participar do processo de elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; elaborar, 
anualmente, plano de ação das atividades do Serviço de Orientação Educacional; participar das coordenações pedagógicas 
visando à organização do trabalho pedagógico da unidade escolar; implantar e implementar o Serviço de Orientação 
Educacional na unidade escolar; identificar os fatores que interferem no processo de ensino-aprendizagem; assessorar a 
equipe técnico-pedagógica no que se refere ao processo de ensino-aprendizagem; coordenar o processo de informação 
educacional e profissional visando à inserção para o mundo do trabalho; coordenar ações voltadas para a orientação sexual 
e para a prevenção ao uso indevido de drogas; integrar a comunidade no processo educativo; supervisionar estágio na área 
de orientação educacional; articular as ações vinculadas à saúde do educando; participar da identificação e/ou 
encaminhamento de estudantes que apresentem dificuldades no processo de ensino e aprendizagem; apoiar segmentos 
escolares, conselho de classe, grêmio estudantil, conselho de segurança e Associação de Pais e Mestres; planejar e executar 
projetos que visem à melhoria do contexto escolar e o processo de desenvolvimento humano, na perspectiva do Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar; articular ações em parceria com as Redes Sociais e outros setores da SEDF, 
favorecendo o desenvolvimento integral do estudante; cumprir as normas de segurança do trabalho, de forma a evitar 
acidentes no ambiente laboral; participar de programas de formação continuada, como aluno ou como formador, com o 
objetivo de reelaborar os saberes iniciais da formação docente e de fomentar práticas educativas para a melhoria da 
qualidade social do ensino; estimular o respeito aos valores, às instituições e às práticas políticas do país; elaborar e 
apresentar relatórios periódicos; fornecer dados estatísticos de suas atividades; emitir parecer técnico sobre assuntos de 
sua competência; assessorar atividades específicas da especialidade; observar normas de higiene e segurança do trabalho; 
zelar pela guarda, conservação e manutenção de materiais e equipamentos; executar outras atividades de mesma natureza 
e nível de complexidade. 
Habilidades e atitudes pessoais: Paciência; afetividade; organização; trabalhar em equipe; iniciativa; liderança; dinamismo; 
capacidade de decisão; contornar situações adversas; sensibilidade; solidariedade; criatividade; senso crítico; cooperação; 
senso de justiça; versatilidade; flexibilidade. 
 
3 DAS VAGAS 
 

CÓD CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

SALÁRIO TAXA DE INSCRIÇÃO 

300 
PEDAGOGO-ORIENTADOR 

EDUCACIONAL 
50 40 horas R$ 3.579,42 R$ 41,50 

 
4 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE  
4.1. O candidato aprovado no concurso público de que trata esse Edital será investido no cargo, se atendidas todas as 
exigências a seguir: 
4.2 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no concurso público, dentro do número de 
vagas.  
4.3 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, 
artigo 12, da Constituição da República Federativa do Brasil.  
4.4 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.  
4.5 Apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do cargo, constantes do item 2 
deste edital, bem como outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse. 
4.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos.  
4.7 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
4.8 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.  
4.9 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos de inatividade; 
ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.  
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4.10 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação de cargo público. 
4.11 Não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
4.12 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo.  
 
5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PUBLICO  
5.1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
5.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada 
no período entre 10 horas do dia 12 de setembro de 2014 e 23 horas e 59 minutos do dia 13 de outubro de 2014, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.  
5.1.2 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou 
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem 
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.1.3 O INSTITUTO QUADRIX disponibiliza computadores com acesso a internet (ver item 16), para uso pelos candidatos. 
5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
5.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento do formulário de inscrição. 
5.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição. 
5.1.5 O boleto bancário poderá ser pago, preferencialmente, em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e 
outros estabelecimentos, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.  
5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de outubro de 2014. 
5.1.6.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 
dia 14 de outubro de 2014. 
5.1.7 As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
5.2 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E LOCAL DE PROVA 
5.2.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as informações de dia, horário, local e sala de prova. 
5.2.2 O comprovante definitivo de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, após o acatamento da inscrição, na data provável de 14 de novembro de 2014. 
5.2.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu local de provas, 
por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
5.2.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.2.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar como complemento às informações citadas no item anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu 
correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital de convocação a 
ser publicado. 
5.2.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas. 
5.2.6 Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por 
meio dos telefones ou e-mail informados no item 16. 
5.2.7 O comprovante definitivo de inscrição terá a informação do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convocação a ser publicado no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 
 
5.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição e confirmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
5.3.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e(ou) via correio eletrônico. 
5.3.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.3.3.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
5.3.4 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o 
INSTITUTO QUADRIX do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa 
e correta. 
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5.3.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo nas condições 
legalmente previstas. 
5.3.6 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser 
devolvido, por qualquer motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a 
não efetivação da inscrição. 
5.3.7 É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
5.3.8 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, deverá 
entregar, por ocasião da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
 
6 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
6.1 Em conformidade com a Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, a isenção da taxa de inscrição será concedida 
apenas para doadores de sangue a instituições públicas de saúde e beneficiários de programa social de complementação 
ou suplementação de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal.  
6.2 Nesses casos, o candidato deverá dirigir-se a Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver item 
16), entre os dias 18 a 20 de agosto de 2014, preencher um requerimento, entregar cópia do documento de identidade 
(ver subitem 11.7) e os seguintes documentos:  
a) para doadores de sangue a instituições públicas de saúde: certificado, outorgado pela Fundação Hemocentro ou outra 
instituição pública de saúde, que o qualifica como doador de sangue e que comprova no mínimo 3 (três) doações de 
sangue realizadas nos últimos 12 (doze) meses antes do período de inscrições;  
b) para beneficiário de programa social de complementação ou suplementação de renda instituído pelo Governo do 
Distrito Federal: comprovante oficial de inscrição em plena validade em programa social de complementação ou 
suplementação de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal.  
6.3 O candidato deverá entregar cópias autenticadas ou cópia simples acompanhadas dos originais dos documentos 
previstos no subitem 6.2.  
6.4 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e(ou) apresentar informações inverídicas; e(ou)  
b) fraudar e(ou) falsificar documentação.  
6.4.1 Nesse caso, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial competente para as providências cabíveis.  
6.4.2 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) não possuir condição contemplada no subitem 6.1;  
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 6.2 deste edital;  
c) não observar o período, o local e o horário estabelecido para a solicitação de isenção.  
6.5 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal e(ou) via fax, tampouco por procuração.  
6.6 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção de taxa de inscrição e dos documentos comprobatórios 
citados no subitem 6.2 deste edital, complementação da documentação, bem como revisão e(ou) recurso.  
6.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e dos respectivos documentos, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 26 de agosto de 
2014, a listagem contendo o resultado de tais requerimentos.  
6.8 Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição caberá recurso, que deverá ser preenchido 
e entregue pelo candidato na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver item 16) no período e 
forma estabelecidos no item 14.  
6.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de isenção de taxa de inscrição, 
o INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 11 de setembro 
de 2014, a listagem contendo o resultado final de tais requerimentos.  
6.10 O candidato que não tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido e que não efetuar a inscrição na forma 
estabelecida no item 5 deste edital estará automaticamente excluído do concurso público. 
 
7 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
7.1 As vagas destinadas aos candidatos com deficiência serão providas na forma do art. 8, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de 
outubro de 2012.  
7.2 Ficam reservados 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas por pessoas com deficiência, desprezada a parte 
decimal, conforme quadro do item 3. 
7.2.1 Na hipótese da aplicação do disposto no subitem anterior resultar em fração inferior a 1 (um), será desconsiderada a 
reserva em questão, conforme Decisão nº 156/2005 do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
7.3 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se aprovado e classificado no concurso público, terá 
seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha a classificação necessária, figurará também na lista de classificação 
geral.  
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7.4 As vagas definidas no subitem 7.2 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no concurso público ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de 
classificação do cargo.  
7.5 O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.  
7.6 As atividades dos cargos não serão modificadas para se adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com 
deficiência.  
7.7 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá:  
a) no ato de inscrição, declarar-se com deficiência;  
b) entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do 
período de inscrição, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), bem 
como a provável causa da deficiência, na forma do subitem 7.8 deste edital, e o requerimento constante no Anexo II deste 
edital.  
7.8 O candidato com deficiência deverá, encaminhar, impreterivelmente até o dia 14 de outubro de 2014, o referido laudo 
médico e o requerimento constante do Anexo II devidamente preenchido e assinado, via postal (exclusivamente via 
SEDEX), para o INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO – PEDAGOGO/O.E.), Caixa Postal 3646, CEP 70.089-970, 
Brasília/DF, desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro dos prazos citados no item 5 deste edital. 
7.8.1 O candidato com deficiência poderá também entregar pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver item 16), a documentação indicada no subitem 7.7 
acima, mantendo-se o prazo máximo já indicado. 
7.9 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 27 de 
outubro de 2014, a listagem contendo o resultado da apreciação das solicitações para concorrer às vagas especiais.  
7.10 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais caberá recurso, que deverá ser preenchido 
e entregue pelo candidato na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver item 16) no período e 
forma estabelecidos no item 14.  
7.11 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas 
especiais, o INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 13 de 
novembro de 2014, a listagem contendo o resultado final de tais solicitações.  
 
7.12 DA PERÍCIA MÉDICA  
7.12.1 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência e tiver a sua documentação para concorrer às 
vagas especiais deferida, caso aprovado e classificado no concurso público, quando nomeado deverá submeter-se à perícia 
médica promovida pela SEAP-DF, que verificará a sua qualificação como candidato com deficiência, o grau da deficiência e 
a capacidade para o exercício do respectivo cargo, nos termos da Lei Distrital nº 4.317/2009, do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e da Lei Complementar nº 840/2011. 
7.12.2 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico original, ou de cópia autenticada em 
cartório, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
(CID) e a provável causa da deficiência.  
7.12.3 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pela SEAP-DF por ocasião da realização 
da perícia médica.  
7.12.4 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da 
perícia médica, não apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, ou que apresentar laudo que não 
tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses, bem como o que não for qualificado na perícia médica como pessoa com 
deficiência, ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
7.12.5 Será garantido prazo de 2 (dois) dias úteis de recurso ao candidato que não for qualificado na perícia médica como 
pessoa com deficiência. 
 
8 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar a sua opção no 
formulário eletrônico de inscrição e protocolar na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver 
item 16), impreterivelmente até o dia 14 de outubro de 2014, requerimento indicando os recursos especiais necessários 
(ver Anexo III) e laudo médico, original ou cópia simples, que justifique o atendimento especial solicitado, se for o caso. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior.  
8.2 O laudo médico referido no subitem 8.1 deste edital valerá somente para este concurso público e não será devolvido. 
8.2.1 Não será fornecida cópia do laudo.  
8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, ainda, levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não fará a prova.  
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8.4 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica, deverá solicitar permissão para uso do referido 
aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 8.1.  
8.5 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
8.6 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos documentos, o INSTITUTO 
QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 27 de outubro de 2014, a 
listagem contendo o resultado da apreciação dos pedidos de atendimento especial.  
8.7 Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento especial caberá recurso, que deverá ser preenchido e 
entregue pelo candidato na Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX (ver item 16) no período e 
forma estabelecidos no item 14.  
8.8 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de atendimento especial, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 13 de novembro 
de 2014, a listagem contendo o resultado final de tais requerimentos. 
 
9 DA PROVA OBJETIVA 
9.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 50 (cinquenta) questões, de múltipla 
escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, e pontuação total 
variando entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 100,00 (cem) pontos, de acordo com os conteúdos 
programáticos definidos no Anexo I e o número de questões e os pesos definidos a seguir: 
 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA PARA 
APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 
BÁSICOS 

Língua Portuguesa 10 2 20 

20 

Raciocínio Lógico 5 1 5 

Atualidades 5 1 5 

Noções de Direito Administrativo 5 1 5 

Lei Orgânica do Distrito Federal 5 1 5 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 3 60 30 

TOTAL 50  100  

 
9.2 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos 
candidatos no cartão-resposta. 
9.3 A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida pela multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo 
candidato, conforme o gabarito oficial definitivo, pelo peso de cada questão, conforme subitem 9.1. 
9.4 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que acertarem o mínimo de 50% para cada um dos 
conhecimentos avaliados, ou seja, 50% de conhecimentos básicos (correspondente a 20 pontos) e 50% de conhecimentos 
específicos (correspondente a 30 pontos).  
9.4.1 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame, obter pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua 
Portuguesa. 
9.5 Serão convocados para a Avaliação de Títulos, os candidatos aprovados e classificados na prova objetiva, em ordem 
decrescente, até a classificação correspondente a 20 (vinte) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital, incluindo os 
empatados na última posição e a reserva de vagas para os candidatos com deficiência, ficando os demais candidatos não 
convocados, reprovados e eliminados do concurso, para todos os efeitos. 
9.6 O candidato não aprovado na prova objetiva será automaticamente considerado eliminado, para todos os efeitos, e não 
terá classificação alguma no concurso público. 
 
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1 A Avaliação de Títulos será aplicada somente para os candidatos habilitados de acordo com o subitem 9.5.  
10.1.1 Serão avaliados os títulos de todos os candidatos habilitados, de acordo com o exposto no subitem 10.11. 
10.2 O INSTITUTO QUADRIX será o responsável pelo recebimento e verificação dos documentos. 
10.3 A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório e consistirá na valorização de cursos, conforme os pontos que 
constam no subitem 10.11 deste edital. 
10.4 Constatada, a qualquer tempo, irregularidade e/ou ilegalidade na obtenção de títulos e documentos, o candidato terá 
anulada a pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do concurso público. 
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10.5 PERÍODO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
10.5.1 A entrega dos documentos será no período previsto entre os dias 28 a 30 de janeiro de 2015. 
10.5.2 A data de entrega é sujeita a alteração. 
 
10.6 FORMA DE ENVIO DOS DOCUMENTOS 
10.6.1 Os documentos deverão ser postados impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do INSTITUTO 
QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO – PEDAGOGO/O.E.), Caixa Postal 3646, CEP 70.089-970, Brasília/DF. 
11.6.2 Não serão aceitos documentos entregues via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio que não seja o 
estabelecido no subitem anterior. 
 
10.7 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
10.7.1 Os documentos deverão ser entregues juntamente com 2 (duas) vias preenchidas do Formulário de Protocolo de 
Entrega da Avaliação de Títulos , que será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br no momento 
da publicação do edital de convocação desta fase, e dentro de envelope fechado (tamanho aproximado de 30 cm x 22 cm), 
devidamente identificado com o nome (CONCURSO PÚBLICO – PEDAGOGO/O.E.), e nome do candidato. 
10.7.2 O candidato deverá preencher, assinar e enviar o Formulário de Protocolo de Entrega da Avaliação de Títulos, no 
qual indicará os títulos e documentos apresentados.  
10.7.3 Juntamente com esse formulário o candidato deverá apresentar 1 (uma) cópia, autenticada em cartório, de cada 
título declarado.  
10.7.4 Não serão aceitos documentos originais. 
 
10.8 NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
10.8.1 Documentos apresentados fora do prazo, forma e local estabelecidos neste edital. 
10.8.2 Documentos sem assinatura, ou em desacordo com o disposto neste edital. 
10.8.3 Cópias não autenticadas em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação.  
10.8.4 Documentos originais. 
10.8.5 Documentos ilegíveis. 
 
10.9 INFORMAÇÕES SOBRE OS TÍTULOS E DOCUMENTOS 
10.9.1 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na Avaliação de Títulos, for diferente do nome que consta 
no cadastro de inscritos, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão de Casamento, de Divórcio ou 
outro). 
10.9.2 As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. 
10.9.3 Uma vez encaminhados os títulos e documentos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos fora do prazo. 
Por ocasião dos recursos, poderão ser encaminhados somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados de títulos e documentos apresentados no período de entrega estipulado no anexo IV. 
 
10.10 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DOS TÍTULOS 
10.10.1 Serão considerados os títulos e documentos conforme o subitem 10.11 deste edital, limitados ao valor máximo de 
5 (cinco) pontos, sendo desconsiderados os pontos excedentes. 
10.10.2 Serão considerados apenas os títulos e documentos emitidos até a data da entrega. 
10.10.3 Cada título será considerado uma única vez. 
10.10.4 A pontuação alcançada na Avaliação de Títulos será considerada apenas para efeito de classificação. 
 
10.11 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
 
10.11.1 TÍTULO DE DOUTOR 
 

Em área relacionada ao respectivo cargo, concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado 
pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 
MEC.  

2,5 
pontos 

1 2,5 pontos 
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10.11.2 TÍTULO DE MESTRE 
 

Em área relacionada ao respectivo cargo, concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado 
pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido 
por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo 
MEC.  

1,5 
pontos 

1 1,5 pontos 

 
10.11.3 TÍTULO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
 

Em área relacionada ao respectivo cargo, concluído até a data da apresentação dos títulos e expedido por instituição 
oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Certificado de curso de pós-graduação Lato Sensu, com carga 
horária mínima de 360 horas, devidamente registrado, 
expedido por instituição oficial reconhecida pelo MEC. 

0,5 ponto 2 1 ponto 

 
10.12 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
10.12.1 Para a comprovação de curso de pós-graduação, em nível de especialização, conforme estabelecido no subitem 
10.11.3 deste edital, será aceito certificado atestando que o curso possui o mínimo de 360 horas e que atende às normas 
da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo 
com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do 
curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).  
10.12.1.1 Caso o certificado não ateste as exigências acima, o candidato deverá incluir uma declaração da instituição 
responsável pelo curso atestando a carga horária e o cumprimento de uma das normas citadas no subitem anterior. 
10.12.2 Para a comprovação de curso de pós-graduação em nível de mestrado e doutorado será aceito o diploma de 
conclusão, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado ou doutorado, expedido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número 
de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do 
curso, o certificado/declaração não será aceito. 
10.12.2.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos referentes a curso de 
mestrado e doutorado. 
10.12.3 Todo diploma, certificado ou declaração expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido 
para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.   
 
11 DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
11.1 As provas objetivas serão aplicadas na data provável de 23 de novembro de 2014, no turno da tarde, e com a duração 
de 4 (quatro) horas. 
11.2 Os locais de aplicação das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e no 
Diário Oficial do Distrito Federal, na data provável de 14 de novembro de 2014. 
11.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no dia e no horário determinados, conforme disposto no subitem 5.2. 
11.4 Não serão dadas, por telefone, fax ou correio eletrônico, informações a respeito de data, de local e de horário de 
aplicação de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados. 
11.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original. 
11.6 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
11.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
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órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 
159º da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997). 
11.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira nacional 
de habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e(ou) danificados. 
11.7.2 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento de 
identidade. 
11.7.3 À exceção da situação prevista no subitem 11.8 deste edital, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 11.7 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do concurso público. 
11.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
11.8.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e(ou) à assinatura do portador. 
11.9 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data e(ou) em horário diferente dos predeterminados 
em edital ou em comunicado. 
11.10 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta, que será o único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de prova e no cartão-
resposta. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato. 
11.11 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão-resposta. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com o cartão-resposta, tais 
como: marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente e(ou) mais de uma marcação 
por questão. 
11.12 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
11.13 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por fiscal do INSTITUTO QUADRIX devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas 
marcações. 
11.14 O candidato que se retirar da sala de aplicação de provas não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se 
sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do INSTITUTO 
QUADRIX. 
11.15 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e(ou) similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
11.16 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos 
bipe, telefone celular, smartphones, relógio, walkman®, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, 
vídeos e outros arquivos digitais, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, notebook, tablets, iPod®, 
palmtop,  gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro, entre outros). 
11.16.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o 
uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no subitem 11.16 deste edital. 
11.16.1.1 Antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pelo 
INSTITUTO QUADRIX, telefone celular desligado ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados relacionados no 
subitem 11.16 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso público.  
11.16.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira 
até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.  
11.16.2.1 O INSTITUTO QUADRIX recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 11.16 no 
dia de realização das provas. 
11.16.2.2 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  
11.16.3 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados.  
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11.17 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado 
deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para o acautelamento da arma. 
11.18 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório 
que cubra as orelhas do candidato. 
11.19 Não haverá segunda chamada para a aplicação das provas, em hipótese alguma. O não comparecimento às provas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
11.20 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das provas após 1 (uma) hora de seu 
início. Nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno de provas. 
11.21 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao término do tempo destinado à realização das provas 
11.22 A inobservância dos subitens 11.20 e 11.21 deste edital acarretarão a não-correção das provas e, consequentemente, 
a eliminação do candidato do concurso público. 
11.23 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que durante a realização das 
provas:  
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 
expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 11.16 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;  
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;  
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta da prova objetiva;  
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão-resposta;  
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido;  
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa 
do concurso;  
l) não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;  
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
11.24 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão 
ou de equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO QUADRIX tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
11.25 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
11.26 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação 
do candidato.  
11.27 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas. 
11.28 O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta da prova objetiva devidamente preenchida ao final da 
prova. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de prova com esse documento.  
11.29 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas e(ou) 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e(ou) aos critérios de avaliação e de 
classificação. 
 
12 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO  
12.1 A nota final no concurso público será igual à soma das notas finais obtidas na prova objetiva e na avaliação de títulos. 
12.2 Após a aplicação dos critérios de desempate dispostos no item 13, estarão classificados os candidatos que se 
encontrarem dentro do número de vagas estabelecidas, e os candidatos habilitados de acordo com o subitem 9.5 deste 
edital. Os demais candidatos serão considerados eliminados, para todos os efeitos, e não terão classificação alguma no 
concurso público. 
12.3 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1 No caso de igualdade de pontuação na classificação final, serão considerados os seguintes critérios para efeito de 
desempate, sucessivamente: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) acertar o maior número de questões de Conhecimentos Específicos;  
c) acertar o maior número de questões de Conhecimentos Básicos;  
d) acertar o maior número de questões de Língua Portuguesa;  
e) acertar o maior número de questões de Lei Orgânica do Distrito Federal;  
f) acertar o maior número de questões de Noções de Direito Administrativo; 
g) acertar o maior número de questões de Noções de Raciocínio Lógico; 
h) acertar o maior número de questões de Noções de Atualidades; 
i) tiver a maior pontuação na prova de títulos; 
j) tiver a idade mais avançada. 
 
14 DOS RECURSOS 
14.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva e(ou) resultado preliminar 
das provas objetivas e da avaliação de títulos; disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação do gabarito oficial preliminar ou resultado preliminar da fase, conforme o modelo correspondente de 
formulário, que será disponibilizado no ato da divulgação de cada uma dessas fases. 
14.1.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar das seguintes fases: dos requerimentos de 
isenção de taxa de inscrição, das solicitações para concorrer às vagas especiais e(ou) dos requerimentos de atendimento 
especial, disporá de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do resultado preliminar 
da fase, conforme o modelo correspondente de formulário para cada uma dessas fases. 
14.2 Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador, mediante procuração do interessado, com 
reconhecimento de firma, no horário das 10 (dez) horas às 16 (dezesseis) horas, ininterrupto, no INSTITUTO QUADRIX (ver 
item 16). 
14.3 Não será aceito recurso por via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico, ou qualquer outro meio que não seja o 
estabelecido no subitem anterior. 
14.4 O candidato deverá entregar 2 (dois) conjuntos idênticos de recursos – original e 1 (uma) cópia –, sendo que cada 
conjunto deverá ter todos os recursos e apenas 1 (uma) capa. 
14.5 Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) folhas separadas para questões diferentes; 
b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pelo 
INSTITUTO QUADRIX; 
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente; 
d) capa única constando: nome, assinatura e número de inscrição do candidato; nome do emprego a que está concorrendo; 
e) sem identificação do candidato no corpo do recurso e 
f) recurso datilografado ou digitado em formulário próprio, de acordo com o modelo a ser disponibilizado na internet, sob 
pena de ser preliminarmente indeferido. 
14.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes, em formulário diferente 
do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em outros editais relativos a este concurso serão 
indeferidos. 
14.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) 
questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração do 
gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
Essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Em hipótese alguma, o 
quantitativo de questões da prova objetiva sofrerá alterações. 
14.7.1 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
14.8 Todos os recursos serão julgados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, quando da divulgação do gabarito oficial definitivo/resultado definitivo, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax ou correio eletrônico. 
14.8.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
14.9 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso. Somente serão aceitos 
recursos contra o gabarito oficial preliminar da prova objetiva e o resultado preliminar das fases e etapas do certame. 
14.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos. 
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14.11 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
15 DA NOMEAÇÃO 
15.1 A aprovação e a classificação de candidatos em número excedente ao número de vagas estabelecido neste Edital 
geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação, limitada ao prazo de validade do presente concurso 
público e observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos. 
15.2 O prazo de validade do presente concurso público é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final do concurso no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser prorrogado, 1 (uma) única 
vez, por igual período, por conveniência administrativa. 
15.3 O candidato aprovado no presente concurso público, quando nomeado, além da publicação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, será comunicado por meio de telegrama, enviado para o endereço constante na sua ficha de inscrição.  
15.4 O envio de telegramas tem caráter meramente supletivo, independendo de publicação no Diário Oficial do Distrito 
Federal, e o não recebimento da correspondência não invalida, em hipótese alguma, o concurso público ou qualquer de 
suas etapas. 
15.5 O candidato aprovado no presente concurso público, quando nomeado, deverá submeter-se à avaliação médica pré-
admissional e apresentar-se munido dos documentos exigidos em Edital a ser oportunamente publicado. A posse do 
candidato dependerá de prévia inspeção médica, e a inobservância do disposto neste subitem implicará impedimento ao 
ato de posse, nos termos da legislação vigente. 
15.6 A avaliação médica pré-admissional citada no subitem 15.5 deste Edital é obrigatória, nos termos da legislação 
vigente. 
15.7 Os candidatos empossados estarão sujeitos ao regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das 
autarquias e das fundações públicas distritais, instituído pela Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e às 
normas internas do órgão de lotação. 
15.8 O candidato aprovado no presente concurso público, quando convocado para a posse, deverá apresentar-se munido 
dos documentos relacionados no item 2 deste Edital. 
15.8.1 De acordo com a Lei complementar nº 840/2011, art. 13, § 2º, o candidato aprovado, no prazo de cinco dias 
contados da publicação do ato de nomeação, poderá solicitar seu reposicionamento para o final da lista de classificação. 
15.9 O cronograma de nomeações dos candidatos aprovados no certame, objeto deste edital, prevê as nomeações de 20 
(vinte) candidatos no ano de 2015 e 30 (trinta) candidatos no ano de 2016, totalizando as 50 (cinquenta) vagas prevista 
neste edital. 
 
16 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO DO INSTITUTO QUADRIX 
16.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX 
funcionará na SHN Quadra 02 Bloco F Número 87, Loja 167 e Sala 1605 - Edifício Executive Office Tower - Asa Norte - 
Brasília-DF - CEP 70.763-530, em dias úteis e no horário compreendido entre 10 (dez) horas e 16 (dezesseis) horas. 
16.2 A Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX disponibiliza atendimento para entrega e protocolo 
de documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e pedagógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às 
inscrições. 
16.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos referentes ao concurso público, por 
meio dos seguintes telefones: Brasília (61) 3550-0000 e São Paulo (11) 3198-0000. Por e-mail (contato@quadrix.org.br) ou 
via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
16.4 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas objetiva e 
demais etapas do concurso público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma do subitem 17.2. 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste 
edital e em outros a serem publicados. 
17.2 São de inteira responsabilidade o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito Federal e na internet, no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br. 
17.3 Não serão fornecidos ao candidato nenhum documento comprobatório de aprovação e(ou) classificação no concurso 
público, valendo para esse fim a homologação do resultado final no Diário Oficial do Distrito Federal. 
17.4 Os candidatos convocados para a posse serão lotados nas Unidades da Secretaria de Educação do Distrito Federal. 
17.5 O resultado final do concurso público será homologado pela SEAP-DF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
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17.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e seu telefone no INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver 
participando do concurso público, e perante a Secretaria de Educação, após a homologação do resultado final, desde que 
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais. 
17.7 Acarretará a eliminação sumária do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas neste edital. 
17.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX em conjunto com a SEAP-DF. 
17.9 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais 
e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas do concurso público. 
17.10 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por meio de outro edital.  

 
 
 

WILMAR LACERDA 
Secretário de Estado de Administração Pública do Distrito Federal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
  
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas, discursivas e argumentativas. 2. Tipologia textual. 3. Coesão e coerência. 4. Ortografia oficial. 5. Fonética e 
fonologia. 6. Acentuação gráfica. 7. Pontuação. 8. Formação e emprego das classes de palavras. 9. Significação de palavras. 
10. Sintaxe da oração e do período. 11. Concordância nominal e verbal. 12. Regência nominal e verbal. 13. Emprego do 
sinal indicativo de crase. 14. Funções da Linguagem. 
 
1.2 NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes e 
organização; natureza, fins e princípios. 2. Organização administrativa do Estado. 3. Administração direta e indireta. 4. 
Agentes públicos: espécies e classificação, poderes, deveres e prerrogativas, cargo, emprego e função públicos. 5. Poderes 
administrativos. 6. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. 7. Controle e 
responsabilização da administração: controle administrativo, controle judicial, controle legislativo, responsabilidade civil do 
Estado. 8. Lei Complementar nº 840 de 23 de Dezembro de 2011. 
 
1.3 LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL: 1. Dos Fundamentos da Organização dos Poderes e do Distrito Federal. 2. Da 
organização do Distrito Federal. 3. Da Organização Administrativa do Distrito Federal. 4. Dos Servidores Públicos. 
 
1.4 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: 1. Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação). 2. Princípios de contagem e probabilidade. 3. Arranjos e permutações. 4. Combinações. 
5. Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6. Razões e proporções 
(grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, porcentagem, regras de três simples e 
compostas). 7. Equações e inequações. 8. Sistemas de medidas. 9. Volumes. 10. Compreensão de estruturas lógicas. 11. 
Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões). 12. Diagramas lógicos.  
 
1.5 ATUALIDADES: 1. Brasil: política, cultura, economia, saúde, educação, sociedade e atualidades. 2. Políticas públicas. 3. 
Direitos sociais. 4. Ética e cidadania. 5. Qualidade de vida. 6. Meio Ambiente. 7. Ecologia. 8. Proteção e preservação 
ambiental. 9. Mundo: continentes, divisão política e geográfica. 10. Cenário internacional: cultura, economia, política, 
ambiente. 11. Tecnologia, avanços e descobertas científicas e tecnológicas. 12. Globalização. 13. Interesse geral: assuntos 
nacionais ou internacionais, amplamente veiculados nos últimos dois anos, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. 14. Atualidades e contextos históricos, geográficos, sociais, políticos, econômicos e culturais referentes ao 
Distrito Federal. 
 
2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
2.1 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: A – Conhecimentos Pedagógicos: 1. Aspectos pedagógicos e sociais da 
prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. 2. Currículo em Movimento da Educação Básica da SEEDF – 
cadernos (2014). Site da SEEDF. 2.1. Pedagogia Histórico-Crítica. 2.2. Psicologia Histórico-Cultural. 2.3. Eixos transversais: 
educação para a diversidade, educação para a sustentabilidade e educação em e para os direitos humanos. 3. Educação 
Integral: concepções teórico-metodológicas. (Caderno Cidade Escola Candanga: Educação Integral). Site da SEEDF. Teoria 
Crítica e Pós-Crítica.  4. Planejamento Educacional: Projeto Político-Pedagógico. 5. Avaliação Educacional: aprendizagem, 
institucional e em larga escala. Funções da Avaliação: diagnóstica, somativa, classificatória e formativa. 6. Escolarização na 
Socioeducação. 7. Organização do trabalho pedagógico e da gestão escolar: projeto político-pedagógico da escola e 
coordenação pedagógica na educação básica. (Orientação Pedagógica para elaboração do Projeto Político-Pedagógico na 
escola). Site da SEEDF. 7.1. A orientação educacional e a construção do projeto político-pedagógico na escola: concepção, 
princípios e eixos norteadores; a gestão educacional decorrente do projeto político-pedagógico; o processo de 
planejamento, importância, dimensões, componentes e instrumentos. 8. Gestão Democrática – Lei 4.751/2012. 
B – Conhecimentos Específicos: 1. Origem, evolução e contextualização da orientação educacional no Brasil: conceituação, 
evolução histórica, fundamentos legais, pressupostos teóricos, o profissional de orientação educacional e a ética. 2. A 
orientação educacional como mediadora do sucesso na aprendizagem e permanência do aluno na escola. Meios para a 
apropriação crítica dos conhecimentos dos diversos campos disciplinares e transversais, a interdisciplinaridade, a 
multidisciplinaridade e a transdisciplinaridade; a inclusão educacional, a evasão escolar e estudo das causas fundamentais; 
o problema da repetência e como vencê-la: as dificuldades de aprendizagem. 3. Psicologia do desenvolvimento: aspectos 
biopsicossociais da criança, do adolescente e ou juventude, do adulto e do idoso. 4. Prática da orientação educacional no 
processo de avaliação: limites e possibilidades para medir e avaliar, conceitos básicos; instrumentos de medida e 
avaliação como subsídios no trabalho de orientação educacional: observação, análise de cenário, entrevistas, 
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questionário, testes sociométricos, testes vocacionais, o projeto de pesquisa como caminho para elaboração de 
instrumentos de medida. 5. Perspectivas de atuação na área vocacional frente às características dos alunos das escolas 
brasileiras: trajetória da orientação vocacional, proposições teóricas e suas aplicações à prática da orientação e visão 
crítica. 6. A orientação educacional e a construção de processos solidários e engajamento normativo: o orientador 
educacional como mediador das relações escola-família-comunidade. Conselho escolar e grêmio estudantil. Alunos e pais 
representantes de turma, conselho de classe. 7. Plano de convivência escolar/mediação de conflitos no contexto escolar. 
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ANEXO II – REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Eu, _________________________________________________________________________________________________, 
 
CPF nº ________________, inscrito(a) no Concurso Público para provimento de vagas para o cargo de Pedagogo-
Orientador educacional, da carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, DECLARO, com a 
finalidade de concorrer a vaga especial, ser pessoa com deficiência e estar ciente das atribuições do emprego para o qual 
me inscrevo.  
 
Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:  
 
Tipo de deficiência que possuo: __________________________________________________________________________.  
 
Código correspondente da (CID): _________________________________________________________________________.  
 
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável pelo laudo:  
 
____________________________________________________________________________________________________.  
 
Observação: não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais 
como, miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua 
situação, nos termos do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 
dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação, por 
ocasião da realização da perícia médica. 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
  
Dados para aplicação de prova especial: marcar com um X no quadrado, caso necessite, ou não, de prova especial e(ou) 
tratamento especial. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova e(ou) necessidade. 

 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL. 
HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
________________________________, ______ de _____________________ de 2014. 

 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) TRATAMENTO ESPECIAL 
 
 

Eu, _________________________________________________________________________________________________, 
 
CPF nº ________________, inscrito(a) no Concurso Público para provimento de vagas para o cargo de Pedagogo-
Orientador educacional, da carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, SOLICITO, conforme laudo 
médico em anexo(*), atendimento especial no dia da aplicação da prova conforme descrito a seguir:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(*) Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:  
 
Tipo de deficiência que possuo: __________________________________________________________________________.  
 
Código correspondente da (CID): _________________________________________________________________________.  
 
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável pelo laudo:  
 
____________________________________________________________________________________________________.  

 
Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
 
 

________________________________, ______ de _____________________ de 2014. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DE FASES 
 

EVENTOS 
DATAS PROVÁVEIS * 

Ano 2014 

Publicação do Edital nº 1 06/08/2014 

Período para impugnação do edital 07 a 13/08/2014 

Publicação das respostas das solicitações de impugnação do edital 15/08/2014 

Período para solicitações de isenções de taxa de inscrição 18 a 20/08/2014 

Publicação do Resultado Preliminar das solicitações de isenções de taxa de inscrição 26/08/2014 

Publicação do Resultado Definitivo das solicitações de isenções de taxa de inscrição 11/09/2014 

Período de inscrições  12/09/2014 a 13/10/2014 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 14/10/2014 

Período para solicitações para concorrer às vagas especiais/atendimentos especiais 12/09/2014 a 14/10/2014 

Publicação do Resultado Preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais/atendimentos especiais 27/10/2014 

Publicação do Resultado Definitivo das solicitações para concorrer às vagas especiais/atendimentos especiais 13/11/2014 

Divulgação do Comprovante Definitivo de Inscrição com informações sobre locais de prova 14/11/2014 

Publicação do Edital de Convocação da Prova Objetiva 14/11/2014 

Aplicação da Prova Objetiva (previsão: turno da tarde) 23/11/2014 

Publicação do Gabarito Preliminar 24/11/2014 

Publicação do Gabarito Definitivo 07/01/2015 

Publicação do Resultado Preliminar - Prova Objetiva 07/01/2015 

Publicação do Resultado Definitivo - Prova Objetiva 26/01/2015 

Publicação do Edital de Convocação da Avaliação de Títulos 26/01/2015 

Prazo para Entrega da documentação - Avaliação de Títulos 28 a 30/01/2015 

Publicação do Resultado Preliminar - Avaliação de Títulos 18/02/2015 

Publicação do Resultado Definitivo - Avaliação de Títulos 09/03/2015 

Publicação do Resultado Final - Homologação de Resultados 09/03/2015 

 
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial 
no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br 

 
 
 


